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SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Assunto: Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO LOFFLER NETO" a uma 

PAL 

via pública de nossa cidade e dá outras providências. 
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JUSTIFICATIVA: 

Francisco Loffler Neto, nasceu na cidade de 
Sorocaba em 09 de outubro de 1944, filho de Rui Loffler e de 
Carlota Meireles Loffler. 

Sempre morou e fez carreira na cidade de 
Sorocaba, estudou na Escola Matheus Mailasky, e veio seguir 
carreira na Polícia Militar do Estado de São Paulo, fazendo 
carreira e se tornando um Sargento do mesmo segmento, muito 
conhecido pelo apelido de "BOI". 

Casou-se com Dirce da Cruz Loffler e desta 
união nasceu sua filha Franciely Loffler. 

Devoto de Santa Rita de Cássia, onde se batizou 
e casou-se. 

Fez inúmeros amigos, os quais se sentem muito 
honrados em terem se tornado parceiros na vida profissional, e 
lembram do mesmo com muito carinho. Foi um excelente filho, 
pai amoroso e amigo leal. 

Deixou saudades em 27 de fevereiro de 2010. 

S/S., 16 de Maio de 2013. 

JOSÉ FRAIN 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Corno e onde devo pagar o 
carne da OS SEI? 
01, 	 ssr 

27.1, 18  sarocau 
Francisco LoMer Neto 
Faleceu no dia 2711220 10 na ddade de Votar -enfim ISP aka) Sna, FRANCISCO LOFFLER 

NETO. ses13.5 anos de idade, deixando os filhos FRANCIELY 32 ANOS A familia agradece 
o gesto fraterno e amigo pele homenagem póstuma prestada 

Seu féretro sairá  do(a)  OSSEL-CENTRAL. Será sepultado na cidade Sorocaba, no cemitério 

Saudade, no dia 22/022310. às 10:33 horas 
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S-Naly? Câmara Municipal de Sorocaba 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

M 1 2 8 0 8 9 6 3 8 3 / 2 9 6 	Projeto de Lei 

Autor: 	 Data de Envio: 
Engenheiro Martinez 	 16/05/2013 

Descrição: 
Denominação de Francisco Loffler Neto 

o 
o 
Ci 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 

http://200.155.3.178:  8080/sapl_site/saplskin/cadastros/propo s ieao/propo sicao_recibo_... 16/5/2013 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 	 PL 170/2013 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre 

Vereador José Francisco Martinez, que dispõe sobre denominação de 

"FRANCISCO LOFFLER NETO" a Rua 03, que se inicia na Rua 01 e termina em 

cul-sac, do Jardim Residencial Villaggio Itália, nesta cidade (art. 1°). 

A matéria (denominação de via) é da iniciativa 

concorrente da Câmara Municipal e do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 

33, XII da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, in verbis: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente no que se refere ao seguinte: 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e 
suas alterações." 

Ademais, o Regimento Interno da Câmara (Res. n° 

322/2007) em seu art. 94, § 3 0  e incisos I a IV, disciplina os requisitos para propor 

homenagem a pessoas, exigindo nos casos de denominações de vias e próprios 

públicos o seguinte: 

"Art. 94. (...) 

§ 3 0  Os projetos de lei e de decretos legislativos que 
proponham homenagem a pessoa deverão ser 
acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 
biografia e, em se tratando de denominação de vias, 
logradouros e próprios públicos, também deverão estar 

,0111   
	_ _ 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes 
documentos que comprove o óbito do homenageado: 

I - declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até 4 0  grau; 

II - encarte por velculação na imprensa; 

III - declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 

IV - certidão de óbito". 

Verificamos que a proposição atende a todos os 

requisitos do dispositivo legal acima transcrito, estando condizente com nosso 

direito positivo. 

Ressaltamos que a aprovação da matéria está sujeita a 

uma única discussão (art. 135, VII, RI), sendo necessária a maioria de votos, 

presente a maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 162 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal. 

Sorocaba, 22 de maio de 2013. 

Antune 
lica 

4fd  - 
tu, 

Roberta dos  San.  e Carnevalle 
Assessora 	'dica 
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N° 
	

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 170/2013, de autoria do Vereador José Francisco 
Martinez, que dispõe sobre denominação de "FRANCISCO 
LOFFLER NETO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 23 de maio de 2013. 

MÁRIO MAR 
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AUTÓGRAFO N° 124/2013  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO 
LOFFLER NETO" a uma via pública de nossa cidade 
e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 170/2013, DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "FRANCISCO LOFFLER NETO" a Rua 03, 
que se inicia na Rua 01 e termina em cul-de-sac, do Jardim Residencial Villaggio Itália, nesta 

cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Policial Militar Emérito - 1944/2010". 

Art. 30 As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de pila publicação. 

Rosa./ 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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LEI NP. 10.484, DE 3 DE JULHO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO LOFFLER NETO" a unta 
via pública de nossa cidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei n. 170/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ. 

A Camara Mumcipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei: 

Ari. 1. Fica denominada "FRANCISCO LOFFLER NETO" a Rua 03. que 
se inicia na Rua 01 e termina em cul-de-sac, do Jardim Residencial 
Villaggio Itália, nesta cidade. 

Art. 2 ,  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Policial Militar Emérito – 1944/2010". 

Art. 3. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas práprias consignadas no orçamento. 
Art. 4. 	Esta Lei entra em vigorou data de sua publicação . 

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Julho de 2013, 358 ,  da Fundação de 
Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZ10 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos 

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretario de Governo e Relações Institucionais 

• ■É • 	• =M.e • 	• ■ • ■ • ■ • ■ • ■ii  

• 

1 
• 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
data supra. 

SOLANGE APARECIDA GERE VINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

. 
Lei ri. 10.484, de 3,7/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Francisco Loffier Neto nasceu na cidade de Sorocaba em 9 de Outubro 
de 1944, filho de Rui Lofiler e de Carlota Meireles Loffier 

Sempre morou e fez carreira na cidade de Sorocaba, estudou na 
Matheus Mailasky, e veio seguir carreira na Policia Militar do Estado 
de São Paulo, fazendo carreira e se tornando um Sargento do mesmo 
segmento, muito conhecido pelo apelido de "BOI". 

Casou-se com Dirce da Cruz Loffler e desta união nasceu sua filha 
Franciely Loffler. 

Devoto de Santa Rita de Cássia, onde se batizou e casou-se. 

Fez inúmeros amigos, os quais se sentem muito honrados em terem 
se tomado parceiros na vida profissional, e lembram do mesmo 
muito carinho. Foi um excelente filho, pai amoroso e amigo leal. 

Deixou saudades em 27 de Fevereiro de 2010. 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

LEI  N° 10.484, DE 3 DE JULHO DE 2013.   

(Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO LOFFLER 
NETO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 170/2013 — autoria do Vereador JOSÉ 
FRANCISCO MARTINEZ. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "FRANCISCO LOFFLER NETO" a Rua 03, que se inicia na Rua 01 e 
termina em cul-de-sac, do Jardim Residencial Villaggio Itália, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Policial Militar Emérito — 
1944/2010". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas 'no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Julho de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

ON 'RLOS PANN ZIO 
- f Prefeito Munici. 

/. 

[ANÁ DE OLIVEIRA ROSA 
etária de-Neeóokisluridicos 

. 	. 

T° 	)' 
JOÃONDR,  DLA TA FILHO 

Secretário deGove . -e- élacões Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e/Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APA4C 
) 

I 	REVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Con ole d 8 I) o. "ntos e Atos Oficiais 
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Lei  n° 10.484, de 3/7/2013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Francisco Loffier Neto nasceu na cidade de Sorocaba em 9 de Outubro de 1944, filho de Rui 
Loffier e de Carlota Meireles Loffier. 

Sempre morou e fez carreira na cidade de Sorocaba, estudou na Escola Matheus Mailasky, e 
veio seguir carreira na Policia Militar do Estado de São Paulo, fazendo carreira e se tornando um Sargento do mesmo 
segmento, muito conhecido pelo apelido de "BOI". 

Casou-se com Dirce da Cruz Loffier e desta união nasceu sua filha Franciely Loffier. 

Devoto de Santa Rita de Cássia, onde se batizou e casou-se. 

Fez inúmeros amigos, os quais se sentem muito honrados em terem se tornado parceiros na vida 
profissional, e lembram do mesmo com muito carinho. Foi um excelente filho, pai amoroso e amigo leal. 

Deixou saudades em 27 de Fevereiro de 2010. 


